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TEKMO OE CO TRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNfCIPAL DE VEREADORES DE MO ÇÃO, POR I TERMÉDIO UE SEU 
VEREADOR PRfi:SIDENTE. E A F.MPRR.SA CAl~A.JAS ETWORK E 
SERV1<,·os EIRELI - EPP. PARA os Fl S NELE DECLARADOS. 

A CÂMARA MU ICíPAL DE VEREADORES DF. MO ÇÃO. scd iadn na Pra-.;a da 
Saudade. s/n". Bairro Centro. MO 'ÇÀO/MARA 1HÀO. inscritJ no C PJ/MI- ~oh o nº 
10.366.128/0001 .:n. doravante denominada CO TRATA TE. 111..:stc ato rcrm:scntatlo 
pelo seu Vereador Presidente. o r.º Luis Alfredo Garcês Anjos. hrao;ileiro. ca!:.ado, 
portador <lo Cl'F 11º 407.41,1.4 IJ.lJ 1. rcsidcnh: n.1 cidudc de M(111çào/MA. e a empresa 
CARA.JA ETWORK E SERVIÇOS EIRELI - F.PP inscrita no CNPJ sob o n" 
21.1-'7.-US"/0002-SO com sctk l tiliul na/\ v. Man:dwl Cm,tclo Branco, nº 2094. Qda 061, 
Lote O 1, Setor 03. Bairro Sabbak. na cidade de Santa lnê~ - \1A. Cl:P: 65.306-4 1 O. 
doravante denominada CO TRATADA. representada nc:-.1c ato por scu(~ua) 
Representante Legal. Propric1ária/t\dministradora. o(a) Sr.(a) Sucllcn Mayanc Souza 
da Silva. brasileira, solte ira. empresária. portador(a) do(a) R(i n'' 4112 184 SSP/PA e do 
Cl' l·/MF 11º 722.933.30'.!·49, residente e domiciliado(a) na Rua Rio de Junciro, n" 68. 
Buirro Rio Vcrdc. na <.:idudc de Parauapcbas/PA. Cf ·,P: '18.515.000. doravante 
dc110111i11ados si111pk::.111cn1c CO TR/\ r/\ NTE e CO 1TRA r t\1)0. rt:!->pectivamentc tem 
justo e contratado a prestação de serviços profi-;sionais. mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA SEGUNUA - 00 OB.JF.TO 

O prcscmc Contrato tem por objeto a contratação de pe ·soa jurídica especializada 
nos serviços de acesso à internet. , isando akndcr a:-. nccc .. sidades da Câmara 
Municipal de Monção/MA. 

CLÁUSULA TERCEtRA - DA VIG11NCIA 

A vigência do contrato scní até 11 meses, conforme lkscriminadu na Clausula Quinta. 
deste contrato, a contar da AutoriLaçào de Empenho. podendo '>t:r prorrogado 1a111a,;; 

vetes quantas forem nccc:,:siiriu:,, :,1.:mpn: a1raves de I ermo /\ditÍ\ o. até atingir o limite 
estipulado pelo inciso li . <lo art. 57. da l.i.:i nº 8.666/93. podendo s1.:r rescindido a 
qua lquer tempo. ocor-rcm.Jo alguma llipotl.!se prevista no:. arts. 78. 79 e 80 da Lei nº 
8.666/93. 

! 
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O presente Contrato poderá ~cr alterado. com a~ dl.!vidas justificativas, nos casos 
previstos no art. 65. da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA- 00 VALOR DO CO TRATO 

O valor do prl.!scnlc Contrato cm 2021 de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais). o 
,nlor total cm 2022 de R$ 1-1.400.UO (cator1e mil l' quatrocentos n.:ais) e no Valor Total 
em 11 meses: R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

Item Descrição UM 

Serviços de 
acesso à 
Internet para 
atender as 
demandas nas 
dependências, 

01 
visando Serviço 
atender 3S 

necessidades 
d.i Cõmara 
Municipal de 
Monção/MA. 
Plano 100MB -
link Dedicado -

QUANT. QUANT. 
2021 2022 

02 09 
(dol~) (nove) 
meses meses 

___ ...__ --

PLANO 

Valor 
Unitário 
(RS/MB) 

Valor 
Mensal 

!---• ---->---

V.ilor 
Total 
2021 

Valor 
Total 
2022 

Valor 
Total . 11 

MESES 

lOOMB / ~ R$ ~ ~ 
Dedicado RS 16•00 1.600,00 3.200.00 14 400,00 17.600,00 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃOORÇAME TÁRIA 

A s <lcspe~as com a execução e/ou lornccimento do objeto deste Contrato c:orrerào por 
<.:onla <la seguinte dotação: 

Ór!,;<1<>: O I J>o~h.:r L~gi:..lativo 

Unidade: OI O Câmara Municipal 
Dotação: O 1.031 .00 10.1 oo 1.0000 3.3.90.39.00 outros sl.!rviços de terceiros - Pessoa 
.Jurídica. 
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A Contratante pagará a Contrawda pda cxccuç~o dos serviços. após a cfcti\n reali,ação 
dou execução do ubjclo licitado. por meio de depósito cm conta corrente da Contratada. 
atravé:, de Urdem 13ancária. mediante apresentação da fatura ou nota fiscal de ,;crviço, 
devidamente atestada pelo fiscal do contratado. 
Havendo erro na Nota Fiscal/ fatura. ou circunstâncias que impeçam a liquidação e.la 
mesma. esta :,ed devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até que seja 
sanado o problema. Nesta hipótese, o pra,o para pagamento se iniciará após a 
regularização ou reapresentação e.lo documento fiscal. não m:arrctando ônus para n 
Contratante. 
Nenhum pagamento scn'i efetuado à Contratada na pendência de qual4uer uma das 
situações abaixo espcci ficadas, sem que isso gere direito a alteração th: preços ou 
compensação financeira: 

a) Comprovação de rcgulariJ:1tk junto aos órgãos d11 Cm crno h:dcral (Ccrtiduo 
de 1)1.'.•bitos relativos .1 Créditos Tribut:irio-. Fede rui, e à Uh ida Ath a da 

nião, Ccrtific.ado de Regularidade do H .. as e u Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT); 

b) Atcstaçilo do(a) fiscal do contrato. o(a) Sr. Maria de Ribamar Furtado 
Marques de conformidade da execução do (s) serviço (s): 

e) Cumprimento das obrigações assumidas: 
J) Manu1ençào de toJas as condições de habilitação exigida.., neste 1-.dital: 
e) O Contrawntc podcn.í dcclu1.ir cJo montante u pagar os valores com:spondcntcs a 

mullas ou indeni,açõcs devidm, pclu Cnntrniada. nos tc:rmm, e.leste 1-diial. 

CLÁUSULA OITAVA - UAS OBRfGAÇÕE:S IJA CO TRA l"ADA 

Sem prejuiLu das dcmaic; cfo,posiçõl!s contidas no prcscntc ajuste. con!'>tilllcm-sc ainda 
obrigações da Contratada: 

1. Exccutnr o oh,icto. Cl>llÍtn·mc Jcfinido na Uispcmm t.1c Licirnçào 11 " UX/2021/CPL.. 
i11dcpc11Jc11tc d1.: transcrição e conforme a sua Propostu de Preços: 

11. Submeter-se ô (jscal i/..ação cxcrcida sob a presente cont ralação. forncccndo 
i11 l'ormaçõcs e demais elementos nccc:.:..'trios, aprc:,entundo ..iqul!la, relatórios ele 
atividades contendo a descrição de toda,; as atividadc,. ind icando deficiência~ e 
sugerindo correções necessárias: 

Ili. Atender as normas disciplinares e demais regulamentos em vigor c cumprir o 
horário determinado para a execução e/ou fornccimento do objeto c as modificações, a 
critério desta: 
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IV. Responsabi li:atr-se por quaisqm:r dano~ causados ao Contr,1tantc ou a tcn.:ciro:;, por 
seus empregados; 

V. /\ execução das ohrigt1ç-ões contratua is será acompanhaJ., i.: li~i.:aliL.tda por um 
servidor designado pela Contratante. com autoridade para exercer como representante 
da Administração do Contratante. toua ~ qualquer ação de orientação geral. 
ucompanhantc i.: li!)cali.wção da c:-.ecuçào contratua l : 

VI. Responder. c:m relação uth sl..'.us 11.:rnico~. por todas as <k~pc::.a::. decorrentes da 
execução dos serviços. tais como: salários. c;cguro de aci<lentc:s, tuxas. impostos e 
contribuições, indcniLa<;õc~. vales-relciçcics. vales-transportes. e outras q ue porventura 
venham a ser criadas e ex igidas pela Contratante; 

VII. Co111u11icar ao Setor rc,'.!>ponsúvcl da Contratant1.: qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos julgados n1.:cc~sários: 

VIU. Responder pelos danos cau~aJos diretamente à Admin1!>tra1ruo ou a terceiros. 
decorrentes <lc sua culpu ou dolo. utiru11t1.: a execução c:/ou liJrnccimcnto do objl.!to e a 
execução dos demais serviços. não excluindo ou n.:du,dndo I..'. ·sa responsabilidade u 
lisculi,wção ou o acomrmnhamcnto pela Contratante: 

1 X. Responder. ainda. por (1uui!)l1u...:r uano~ 1.:ausado::. din.:tarnentc ans materiais e 
informações e a outros bens de propric<ludc ua Contrutantc. quanuo l!~!>CS tenham sido 
ocasionados por seus técnicos durante a pre-:taçno do,; ser\. ii,:os ohjcto <lo Contrmo: 

X. Arcar com a ck!>pc~a decorTcntc de C]UalquN infr;1ção. seju quul for. uc~<lc que 
prnt ica<la por seus técnicos no n!cinto da Contratante: 

XI. Responder por todos os danos cuu~u<los à CO l l{A IA TI· ou terceiros. 
<lcc.orrcntcs de culpa ou dolo na c;..ecuçào <lo Con1rato na forma do Artigo 70 da Lei n'' 
8.6ú6/93. 

CLÁUSULA NO A - DAS RESPONSABíLll>ADES DA CO Tl~A T ADA 

À l'ontratnda cahcrá assumir a rcsponsabil i<lnJc <l1.:: 

1. Arcar com o:-, encargos fiscais. comerciai°' e trabalhistns resultantes deste contnito; 

ti. Não contralar servidor pertencente ao quadro pcs~oal <lo Contratante para execução 
do contrato decorrente desta Dispensa de Licitação: 

llf. Não veicular publicidade acerca desta Dispens:1 dt> Licita,::io . ._n tvo se hom er 

prévia auL01'i/açào da Administração <lo Contratante: 

IV. ão suhcontratar ,m tr;i cmrrc a paro a ..:xccuc,::1o do objeto dcsta Dispensa de 
Licitação~ 
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V. Manter-:,!.! aclimplcnte com referência aos encargo:, sociais, u>mcrciuis, trabalhistas e 
fiscais durante toda a vigí':ncia do Contrato. visto qut..!: n5o pode trans.fcrir a 
rcsponsnbilidade por esse:, pagamento à Administração do ( ontratantc, nem poderá 
oncrnr o objeto desta conrrataçào. nvão pela qual rcnum:ia c,prcssamentc a qualquer 
, ím.:ulo de solidarieclacle. ativu ou passiva, com a C'untratamc. 

C'LÁllSllLA DÉCIMA 
CO Tl{ATAD/\ 

DAS EXCLUSÕES DA ,u:sro SABILI UADE DA 

1. Ddcitos causado:, por negl igência. acidentes. imperíc ia ou mau uso por parte da 
( ·0111ratan11.:: 

li. Ddl!itos m1 avarias por inunclm;Ocs. raios ou llUai 4ucr uutro, por força da m11ure1a: 

111. Quai-;quer avarias ou deleitoc;. causado:, por 111,mu:,eio de pessoa~ não cn.:dcnciadas 
pela Contratada na tentai ivü Jc reparo. 

CLÁlJSllL\ DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBICAÇÓE DO CONTRATA Til: 

1. l:mpcnhar m, recursos necessários para ll eletivo pagamento do objeto executado. nas 
condições deste Contrato: 

11. Proporcionar toda~ a~ foci lidades necc:-.~úria:-. a boa c,,ecuc,:ào do ohjcto. permitindo o 
liHe acesso às instalações, quando solicitado pela ConI111Iada nu seL1s empregados cm 
~erv11.:o: 

111. Exigir o imeJiato afastamento de qualquer empregado ou rrcr,osto da Contratada 
que não mercc,:a a sua confiança ou ainda que se conduta de 11H1uo i11<:nn\.cnie11te ou 
incompatível com o exercício Jas runçõcs que lhe foram atribuída,: 

rv. Aceitar ou recusar Ol- motivos alegados pela ContrutaJa para conligurar caso 
fortuito ou de lcw~·a maior. dundo por c:-crito as r:vêks di.: ~ua eventual aceitação ou 
recusa. no pra/o máximo de 05 (cinco) dias consccuthrn,. contados do recebimento dos 
dncu111c1110s de comprovação: 

V. Ati::-.tar o recebimento dos serviços contratados. notificando a ( ontratuda ca:-.o haja 
algum problema veri ficado; 

VI. Sol icitar a reparação do objeto co111ratado. que esteja cm desacordo com a 
espcciticação ou apresentar defeito: 

VII. Não comcn.; ialiLar os matcriaii; crdidn<. '-Cm pré, io i.:umunicado à C'ontrataJu. 

VI 11. I · Ie1uar o pagamento na forma e pra,m ~~tabclcciuo no in:-.uw ncnto cumrat , . 
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IX. Publicar. cm Diário Olícial. o extrato do contrato celebrado. conforme descrito na 
l ,ci nº 8.666/93 c sua-; alterações posteriores. 

CLÁUSULA Dfi:CJMA SEGlJ DA - DO Ô US 

·1 odas ns dcspe!>a:.. dccom:nws da c:-.ccuçiio do prc<;crllt.: Contrato (aparelhos. 
cquiparm:ntos e de quaisquer outros) lkarào a cargo da Contratada. 

CLÁUSlll.A DÉCIMA TERCEIRA- Dt\8 l'E ALl1>AOE." 

~ Cunlrutuda roderào ser ar,licad:.is ns pcnal idath:!> c:-.pn..:~same11tc pn:visla'i na I ei nº 
8.666/93 c alterações posteriorc:-. e as espccificnções no Fdital de Licitação que originou 
o presente Contrato: 

1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e da Dispensa de Licitação 
nº 08/2021/CPL. a administrac,;i\o do Contrutunh: pmlcrú. garnnlid;i a rrévia delesa. 

aplicar ú licitante Contr:.Hadu ª" cguinte~ ~arn,:ôcs: 

1.1 Advcrtt!ncia: 

1.2 Multa de 0.1% (/.cru vírgula três por cento). por Jia dt.: atra~o e por ocom:ncia dt! 
fato cm dc:-.acordo com o proro'ito e o estabelecido no cditnl. a11:: no máximo de 10% 
(dc.1.: por cento) ~obre o valor lotai da nota de empenho. recolhida no prazo máximo de 
15 (qu in1c) dins corriJo!>. uma vc1 comunicad., nlicialmcntc: 

1 .2. 1 A multa a que alude este i11.:m não impcdL' que a A dminbtraçuo rescinda 
unilateralmente o contrnlo e apliquê a:. outra~ sanções prc"ista::. cm 1.ci. 

1.2.2 A multa. aplicudu após regular pr()(:csso adminblrativo. ,;erá descontada da 
garantia do respectivo contratndo. 

1.2.3 Se a multa for UI.! valor !,Upcrior ao vnlnr d.1 gar311tia prl.!stod.i. ol.Sm Ju p1.:rJa tk::.w. 
responderá o contratado pela sua di lcrcnça. a qual :-.1.:rú dcsco111adn do!, pagamentos 
eventualmente devidos pela A<l111inistra1rão. dirctmncnte n.:colllido~ pela Contratada nu 
ainda. quando for o caso. cobrada judicialmente. 

1.3 Multa de 10% (dcl por cento) sobre o valor total da nota de t.:mpcnho. no caso de 
inexecuç5o tot"I o u pan;ial do nbj1.:w cu111r:.Hallo. rL'l'0lhido no pratu de 15 (quint e) \.lia:-. 
corridos. cont:111do tb comunicação oficial: 

1.4 Declaração de inidoneidade para lic it:ir ou conlrator com a J\Jmi11btru1rl.10 l)úhlica 
enquanto perdunm.:111 os motivo::, determinantes da p1.1niçiio ou u1é que seja promovida a 
rcahili1açào pcrnnte n própri:1 autoridade que aplicou u pcnalidadt.:. que será concedida 
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sempre que a licilantc rcssan:ir o Contratante pelos preju11.os resu ltantes e após 
decorrido o pra10 <la sunção aplicada com base no subitem anterior: 

1.5 Suspensão temporária de rarticipnçào cm licitnçào c impcd 1111cn1u de contratar com 
a to<la a /\Jministração Pública~ por pra;,,o não superior a 1 (doi ... ) ano .... 

2. Ficará impedida de licitar e de contratar com o Contratante. pelo pr:.110 de até 5 
(cinco) anos. garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da puniçiio ou até que seja promovida a 
rcabilil .. 11,:ão pernnte a própria autoridndc que apli1.:lJll a pcnalidadc. a l ii.:itante que: 

:!. I ensejar o rctur<laim:1110 da e.,cclll,:ào uo objeto desta Oíspcnsa de Licitação e seu 
Contrato; 
,, 

não 111a111ivl'.r a propostu. injustilicadamentc: 

1.J - comportar-se de modo inidô11co; 

2.4 - li1cr declaração fa lsa: 

2.5 - cometer fraude fiscal: 

2.6 - tàlhar ou fraudar na execução <lo contrato. 

l Pelos motivos que se scgui..:111. principalmcmc, a lic itante Contratada estará sujeita ú~ 
penalidades tratados nesta cl:íw,ula: 

3.1 . pela execução dos serviços desconforme com o especificado c acdto; 

}.1. pela não substituição. no pra.lo c,;stipu ludo. do material n.:i.:u~auo pelo Contratante: 

3.3. pelo descumprimento dos pnvos e rn11uiçõ1:s previsto-. nesta Dispensa de 
Licth1ção. 

4. l\ lém elas penalidades citados. a licitantc contratada licnrá su_1ci ta. no que couber. ,b 
demais penal idades rcrcridas no Capítulo IV. da Lei 11º 8.666/93. 

5. Comprovado impedimento m, reconhecida força maior. de, 1dun1cnte justificada e 
aceito o Contratante. cm relação a um dos evento~ arrolado~. a licitante ,e11ccdora 
Contratada ficar{! isenta uns penalidades mencionadas. 

6. /\s sanções de advert~ncia. suspensão temporária de part,i..:ipar çm licitação e 
impedimento <le contratar com a Contratante. e declaração de in idoncidndc para lic.:itar 
ou c.:onlralar com a Administração l'úhlica poderão ser uplicadas ú licitante Cumratada 
juntamente com as de multa. 

7. /\ pcna li<laue será obrigntoriamcntc registrada no IC/\1 e no caso de ~u~pensão de 
licitar. o Conlrntado deverá scr dcscrcdcnciado r,or igual período, ~cm prçjuízo das 
multa, r,revi c:tnc: ,,c~t~ r.dita l .., •H> C'ontrnto \; uu:, th.:m.ii cominaçOcs legais. 

8. A rccusu sem motivo justificado do(s) comocado(s) cm aceitar ou retirar a otn de 
Empenho dentro do pra1.o estabélccido curacteri1a o descumprimento total da obrigação 
ussumida, su_jt:i lando-a às penalidades aludidas neste Contrato. 



xf1 
ESl A 00 00 \IAk.ANHÃO 
POOF-R LE:GI LATIVO 

CÂMARA M 'ICIPAL DE MO (ÃO MA 
( ·~l'.1/\lf nº 10.366.1211/0001-27 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OOS RF.C'll RSOS 

C \MAK/\ ~Ili IC'IP/\1 f>I 
VI RI AIX)IH", OI· MON(,'ÀO MA 

1 olha n· 

l'nl<: '\dm !11\l(HI 1 / 1011 

A Contratada quando punida poJerá n:~orr~r tios atos J.i Contrawnte. faLcnuo uso tias 
modalidades de recursos elcncadm, no urt. 109 da Lei nº 8.66<, 93. e no:; dcmai:; ca os 
constante, cios incisos XIII e XV I. do art. 78 da mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 

O presente CONTRATO poderá ser rescindido por ato escrito e unilateral da 
Admini:.lraçãu, nos casos enumerados no artigo 78, 1ncbos I a XV III : amigavelmente, 
por acordo enlre as partes. por decisão judicial. conforme o disposto no ai1igo 79. inciso 
111 da Lei n" 8.666/93 e nos demais caso., eonstanles dos inciso-; X 111 a XV I. do artigo 
78. da mesma Lei Federal. 

C LÁUSULA DÉC IMA SF.XT/\ - DA PUBLJCAÇÃO 

O extrato deste instrumento ,erá publicado cm l)iúrio Ofic ial. atê o 5° (quinto) dia útil 
cio mês "uh1;cquentc ao de :.ua m,sinulllra. 

C:LÁUSU LA OÉCIMA SÉTIMA - OAS OlSPOSl('ÕES GERAI 

1. Este Contrato vim:ula-sc ao instrumento c1H1"oca1úrio da Di,pen~a de Licitação nº 
08/2021/CPL. e a proposta cio wnccdor. rcgulando-.;c peln.; "un-, C láusulas e preceito!> 
do Direito Público. apl icando-lhe. supletiv:imcntc. os princípio, dn I corin Geral dos 
(.'ontrntos e as disposições do Direito Privado. obriganJo-si: a, partes a c.,crntar 
líclmente os dispostos neste instrumento. 
2. A legis lação aplicável à e:-.ccuçào deste C'o111ra10 e cspccia lmcntc nos ca:.os omissos 
será a Lei n'' 8.666/93. 

CI.ÁllSllLA D~:CIMA OITAVA 00 FORO 



ESTAUO UO IARA"IIL\O 
PODER LEGfSLATJVO 

CÂMARA MUNICíPAL DE MON(ÀO - MA 
( '\P,1/\fl· n'' IU.J66.128/00Ul-27 

l AM \K \ 11.tl li'.I( ll'A I Ili 
\ 1 KI Al)l)KI 'i 1)1 1\101',(.' AU I\IA 

1 olh.i n• 

Pru<. 1\J111 :?I 11n111 W21 

Fica eleito o foro da Comarca e Cidade Monção - MA. para dirimi r quabquer dúvidas 
ou conte tação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 
expressamente a qualquer outro. por mais privilegiado que seja. E para firmc;a do 
ajuste ora acertado é lavrado o presente contrato cm (02) duas , ias de igual teor. o qual 
depois de lido e achado conforme. vui assinado pt:la~ parte::, contratante. abaixo. 
1:. por estar justo e a<.:ordado. depois de lido e achado conforme. as partes assinam o 
presente instrumento contratual cm 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Monção - MA, 05 de novembro de 2021. 

s Alfredo Garcês Anjos 
Presidente< a Câm~,ra Municipal de Vcrcad 

CONTRATANTE 

C/\RA.JAS 



PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONÇÃO 
CNPJ: 10.366.128/0001-27 

 

EXTRATO DE CONTRATO. Processo nº 

21100411/2021. Contrato nº 05110801/2021. 

Objeto: contratação de pessoa jurídica 

especializada nos serviços de acesso à internet, 

visando atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Monção/MA. Contratada: 

CARAJAS NETWORK E SERVIÇOS EIRELI 

– EPP inscrita no CNPJ: 21.147.445/0002-50. 

Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93. Ass.: 

05/11/2021. Vigência: até 11 meses. Valor: 

valor do presente Contrato em 2021 de R$ 

3.200,00 (três mil e duzentos reais), o valor 

total em 2022 de R$ 14.400,00 (catorze mil e 

quatrocentos reais) e no Valor Total em 11 

meses: R$ 17.600,00 (dezessete mil e 

seiscentos reais). Recurso: Órgão: 01 Poder 

Legislativo Unidade: 010 Câmara Municipal 

Dotação: 01.031.0010.1001.0000 3.3.90.39.00 

outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica. 

Luis Alfredo Garcês Anjos – Vereador 

Presidente da Câmara Municipal. 

 

 

 

 

 

 
Este Extrato foi publicado em data de 05/11/2021, por 

afixação nos átrios da Câmara Municipal de Vereadores 

de Monção – MA, em local de fácil acesso ao público, 

cujo procedimento, encontra amparo na Constituição do 

Estado do Maranhão e na Lei Orgânica do Município de 

Monção – MA. 
 



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracati - São Luís(MA) - CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-6000

                                             

 

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA

Nº TCE: 234039

ENTE FEDERATIVO: Monção

UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MONÇÃO

PROCESSO: 21100411 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 05110801 / 2021

CONTRATADO: CARAJAS NETWORK E SERVICOS EIRELI

CNPJ CONTRATADO: 21147445000250

DATA ASSINATURA: 05/11/2021

VALOR: R$ 17.600,000000

 

Recibo emitido em 06 de Dezembro de 2021 ás 23:17:20 com o número 1638843440166.

 

São Luis, 06 de Dezembro de 2021


